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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES 
 

Assunto: Solicitação de informações detalhadas a respeito da intervenção municipal no 

Hospital Santa Casa 

Excelentissimo Senhor Presidente da Camara Municipal, 

O Vereadores que este subscrevem, CARLOS EDUARDO AVELAR DE BARROS e 

EUNICE DE CÁSSIA NASCIMENTO, com assento nesta Egrégia Casa Legislativa, com 

fulcro nos artigos 56 e seguintes do Regimento Interno, amparada pelo inciso XXXIII do 

art. 5º da CF, com fundamento no art. 138 do Regimento Interno combinado com o artigo 

7º, XII da Lei Orgânica do Município, vem, respeitosamente, requerer a Vossa Excelência 

que se digne encaminhar ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria 

Municipal de Saúde e a Diretoria do Hospital Santa Casa as seguintes perguntas:  

1) Qual o nome e qualificação dos membros da Comissão de Intervenção responsável 

pela gestão do hospital durante o período de intervenção?  

2) Qual a atual remuneração dos membros da Comissão de Intervenção mencionada 

no item anterior?  

3) Qual a atual remuneração de todos os diretores (clínico, administrativo, financeiro 

e outros que porventura companham a estrutura do Hospital)? Informar 

discriminando nomes e respectiva remuneração.  

4) Qual o cronograma e os mecanismos de prestação de contas à Prefeitura Municipal 

e aos órgãos de controle (Tribunal de Contas, Ministério Público) sobre a gestão do 

hospital durante a intervenção?  

5) Existe um comitê ou conselho de acompanhamento da intervenção? Em caso 

afirmativo, quem o compõe e quais são suas atribuições e respectivas 

remunerações? 

6) Relatório contendo a relação de todos os prestadores de serviços que atualmente 

possuem contrato vigente bem como cópia dos respectivos contratos, 

comprovantes de pagamento e processos de contratação onde resta evidenciado 
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os motivos que levaram a escolha de tais prestadores.  

7) Qual a situação financeira do Hospital (dívidas, receitas, despesas)? Requer a 

apresentação da documentação abaixo elencada relativa aos anos de 2024 e 2025: 

4.1. Demonstrativos Contábeis e Financeiros; 

4.2.  Contratos e Termos Aditivos de serviços, fornecedores, obras e convênios; 

4.3. Notas fiscais e recibos; 

4.4. Processos de compra e licitação; 

4.5. Comprovantes de pagamento e transação bancárias; 

4.6. Folha de pagamento de todos os funcionários com seus respectivos cargos; 

4.7. Relatórios de auditorias internas ou externas, pareceres de órgãos de controle 

(Tribunal de Contas, Controladoria); 

4.8. Planilha contendo todos os fornecedores e empresas contratadas, contendo 

dados completos das empresas, dos sócios, objeto do contrato, valores envolvidos, 

ou seja, seu histórico.  

4.9. Histórico de Compras e Fornecimento, ou seja, volume de compras, frequência, 

preços praticados; 

4.10. Comprovantes de Entrega de materiais e equipamentos, tais como 

comprovante de recebimento e notas de entrada em estoque; 

4.11. Cópia do regimento Interno e normas; 

4.12. Cópia das atas de reunião e decisões de conselhos, diretorias e comissões; 

4.13. Relatório de nomeações e destituições de cargos; 

4.14. Cópia da política de Compliance e Integridade; 

4.15. Registros de Internação e Alta com o objetivo de monitorar a taxa de ocupação 

de leitos e tempo de permanência; 
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4.16. Relatório de controle de estoque de medicamentos e insumos; 

4.17. Relatório de produção e atendimento; 

4.18. Relatório de manutenção dos equipamentos; 

8) Quais as principais melhorias ou desafios identificados na qualidade dos serviços e 

no atendimento à população desde o início da intervenção?  

9) Existem indicadores de desempenho sendo monitorados? Em caso positivo, 

apresentar os resultados dos principais indicadores (ex: taxa de ocupação de leitos, 

tempo de espera, satisfação do paciente).  

10) Quais as providências que estão sendo tomadas para garantir a continuidade e 

aprimoramento dos serviços essenciais à população? 

A relevância das informações solicitadas reside na necessidade de fiscalização do Poder 

legislativo Municpal, em nome da população, sobre a gestao de um servico essencial como 

a saude, especialmente em um periodo de intervenção. A trasbparencia e a accountability 

são fundamentais para asseguras a correta aplicação dos recursos publicos e a qualidade 

do atendimento prestado. 

 

 

Cruzeiro, 28 de maio de 2025. 

 

 

_________________________                            _______________________________ 
         Eunice da Saúde                                             Carlos Aberto Avelar de Barros 
           Vereadora – PL                                                             Vereador - PL 
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